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TERMO DE REFERÊNCIA – Lei nº 14.133/2021 

BENS DE CONSUMO 

Processo Administrativo UNEMAT-PRO-2026/06400 
 

Órgão: UNEMAT - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Número da Unidade Orçamentária: 26201 

Unidade Administrativa Demandante: SNP - SINOP 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Cortinas tipo Rolo, para atender as demandas pedagógicas da 

UNEMAT, nos termos da tabela abaixo, na qual também estão indicados os valores 

unitários e o valor global, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 

Tabela de Itens: Grupo 1 [lote único] 

Tipo Seq. Código/Descrição 
Un. 

Aquis. 
Elem./Sub Qtde. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

Grupo 

1 
1 

0009003 - CORTINA - TIPO: ROLO; MODELO: TELA SOLAR COM 

BLOQUEIO DE LUZ SUPERIOR A 70%, SCREEN 1% E PROTEÇÃO 

FPS CONTRA RAIOS UV DE ATÉ 99%; COMPOSIÇÃO: POLYESTER 

E PVC ATÓXICO; ESTRUTURA: PERFIL DE ALUMÍNIO 

ANODIZADO PINTADO, SEM BANDO OU CAIXA BOX; 

ACIONAMENTO: MANUAL POR CORRENTE CROMADA OU INOX 

TIPO BOLA Nº 10; COR: BEGE (AMADEIRADO CLARO); INCLUSO: 

MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO. COR: CINZA/CHUMBO 

M² 

3038 - PEÇAS 

NÃO 

INCORPORÁVEIS 

A IMÓVEIS 

16 
R$ 

158,81 

R$ 

2.540,96 

Grupo 

1 
2 

0013273 - CORTINA - TIPO: ROLO; MODELO: TELA SOLAR COM 

BLOQUEIO DE LUZ SUPERIOR A 70%, SCREEN 3%, E PROTEÇÃO 

FPS CONTRA RAIOS UV DE ATÉ 99%; COMPOSIÇÃO: POLYESTER 

E PVC ATÓXICO; ESTRUTURA: PERFIL DE ALUMÍNIO 

ANODIZADO PINTADO, SEM BANDO OU CAIXA BOX; BASE 

INFERIOR: PERFIL DE ALUMÍNIO ANODIZADO PINTADO NA 

COR CINZA; ACIONAMENTO: MANUAL POR CORRENTE 

CROMADA OU INOX TIPO BOLA Nº 10; COR: BEGE 

(AMADEIRADO CLARO); INCLUSO: MÃO DE OBRA E 

INSTALAÇÃO. COR: CREME/BEGE 

M² 

3038 - PEÇAS 

NÃO 

INCORPORÁVEIS 

A IMÓVEIS 

8 
R$ 

158,00 

R$ 

1.264,00 

Grupo 

1 
3 

0005397 - CORTINA - TIPO: ROLO; MODELO: BLACKOUT COM 

BLOQUEIO DE LUZ 100%; COMPOSIÇÃO: 100% POLYESTER 
M² 

3038 - PEÇAS 

NÃO 
345 

R$ 

177,50 

R$ 

61.237,50 
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ATÓXICA COM REVESTIMENTO ACRÍLICO; ESTRUTURA: PERFIL 

DE ALUMÍNIO ANODIZADO PINTADO, SEM BANDO OU CAIXA 

BOX; BASE INFERIOR: PERFIL DE ALUMÍNIO ANODIZADO 

PINTADO NA COR BEGE OU CINZA (COR SIMILAR AO TECIDO); 

ACIONAMENTO: MOTORIZADO POR CONTROLE REMOTO, 

APLICATIVO E WI-FI; COR: BEGE PARA CINZA TRABALHADA 

EM LINHO; INCLUSO: MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO. 

  

INCORPORÁVEIS 

A IMÓVEIS 

Valor Total Grupo 1: R$ 65.042,46 

Valor Total Global: R$ 65.042,46 

 

1.2. O contratante declara que o objeto desta contratação não se enquadra na 

definição de bem de luxo, conforme Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

1.3. Os custos estimados foram determinados conforme pesquisa de preços realizada 

na forma do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e juntada a este processo administrativo. 

1.4. O quantitativo a ser adquirido foi dimensionado da seguinte forma: foram medidas 

as janelas correspondentes e calculada a metragem para instalação e vedação da luz 

solar: totalizando 369 m² para atender todas as salas que ainda não possuem cortinas. 

1.5. A Categoria de despesa do objeto a ser contratado enquadra–se em: BENS DE 

CONSUMO (NÃO PATRIMONIÁVEIS). 

1.5.1. No que se refere à classificação do objeto, as cortinas tipo rolo enquadram-se 

como material de consumo, nos termos das normas de contabilidade aplicada ao setor 

público, por não se caracterizarem como bens permanentes. 

Tal enquadramento justifica-se em razão de se tratar de substituição de itens já 

existentes, que se encontram desgastados e sem condições adequadas de uso, não 

configurando ampliação ou incorporação de novo bem ao patrimônio, mas sim 

reposição necessária à manutenção das condições de funcionamento dos ambientes. 

Adicionalmente, as cortinas apresentam vida útil limitada, estando sujeitas a desgaste 

natural, perda de funcionalidade e necessidade de substituição periódica, não 

possuindo vida útil de grande durabilidade, nem gerando incorporação patrimonial 

relevante de forma individualizada, o que reforça sua natureza de material de 

consumo. 
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1.6. Havendo divergência entre as descrições do objeto constante na tabela (Item 1.1) 

deste Termo de Referência e aquelas no sistema SIAG ou na nota de empenho, 

prevalecerão sempre as descrições do objeto constantes neste Termo de Referência. 

 

2. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura deste 

Termo, na forma dos Art.105, da Lei nº 14.133/2022. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Justificativa para a aquisição de cortinas nos Blocos: E, F, H, parte do Bloco I; 

além da Unidade Aquarela das Artes (Salas de Aula): 

 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de cortinas tipo rolo, visando 

atender às necessidades da unidade, em decorrência das condições inadequadas das 

cortinas atualmente instaladas. 

As cortinas existentes, dos tipos varão blackout em PVC e de pás, encontram-se em 

avançado estado de deterioração, apresentando desgaste que compromete sua 

funcionalidade, especialmente no controle da luminosidade e na garantia de 

condições adequadas de uso dos ambientes. 

Adicionalmente, em razão das reformas realizadas nas instalações, as dimensões das 

cortinas atuais tornaram-se incompatíveis com o tamanho das janelas, resultando em 

cobertura insuficiente. Tal situação tem levado à adoção de soluções improvisadas, 

como a utilização de papel kraft para bloqueio da luz solar, o que não atende aos 

padrões mínimos de adequação, segurança e estética exigidos no ambiente 

institucional. 

Dessa forma, a aquisição de cortinas tipo rolo mostra-se necessária para assegurar o 

adequado controle de luminosidade, conforto térmico, melhoria das condições de 

trabalho, bem como a padronização e adequação dos espaços físicos da unidade. 

A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se 

refere ao atendimento do interesse público e ao adequado planejamento das 
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contratações, conforme disposto nos arts. 11 e 18, observando ainda os princípios da 

eficiência e da economicidade. 

 

3.2. Benefícios da instalação de persianas tipo rolo com tela solar: 

A opção por persianas do tipo rolo com tela solar atende à necessidade de equilibrar 

iluminação natural, conforto e economia. Elas permitem a entrada controlada de luz, 

reduzindo a incidência direta do sol sem escurecer completamente o ambiente, o que 

favorece o uso prolongado da luz natural. Além disso, ajudam a minimizar o 

aquecimento interno dos espaços, contribuindo para a eficiência energética. Sua 

aparência discreta também agrega um aspecto moderno e funcional aos ambientes 

institucionais. 

 

3.3. Aplicação estratégica de persianas tipo blackout: 

Nos espaços que demandam maior controle de luminosidade — como salas utilizadas 

para apresentações com projetores ou atividades que exigem maior concentração — 

recomenda-se o uso de persianas tipo rolo blackout. Esse modelo bloqueia totalmente 

a entrada de luz externa, garantindo as condições ideais para projeções visuais e 

evitando reflexos em quadros e telas. Também proporciona maior privacidade e 

melhora o desempenho das atividades pedagógicas e administrativas que exigem 

foco e sigilo. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO PARA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

4.1. A modalidade licitatória adotada para a seleção do fornecedor será de dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, através do endereço virtual oficial de Mato Grosso, 

página https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/, com fundamento na hipótese do 

Art.75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade: 
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5.1.1. Deverão ser observadas, também, durante a execução do objeto, as 

orientações dos programas do Administração Pública e normativos específicos 

voltados para as práticas sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas 

abaixo: 

5.1.1.1. Economia de energia; 

5.1.1.2. Economia em materiais plásticos descartáveis; 

5.1.1.3. Economia de água; e 

5.1.1.4. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, 

lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, e os inerentes ao manuseio e 

operacionalização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos 

de condicionador de ar, dentre outros semelhantes. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO 

6.1. Prazo de execução 

6.1.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 60 (sessenta) dias úteis, contados 

do recebimento formal da ordem de fornecimento do órgão ou entidade contratante. 

6.1.2. Os produtos serão entregues no horário estipulado na Ordem de Fornecimento. 

6.1.3. Caso o horário de expediente do contratante seja alterado por determinação 

legal ou imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida 

adequação nos horários do fornecimento dos bens para atendimento da nova 

situação. 

6.1.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, o contratado deverá 

apresentar justificativa ao contratante por escrito indicando o motivo e o prazo 

necessário para a execução, que por sua vez analisará e tomará as providências para 

a aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

 

6.2. Local de execução 

6.2.1. Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Avenida dos 

Ingás, nº 3001 - Jardim Imperial. Sinop - MT. CEP: 78555-000, Setor: Supervisão 

Administrativa. 

H
A

S
H

: 
0b

e1
03

c9
06

3f
9c

de
4f

f6
7f

a7
6a

52
1f

a7
cb

5c
88

7a
e9

07
01

91
06

9c
df

41
3c

b0
d0

86
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/X

45
9-

S
84

C
-8

39
6-

G
9W

3.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 J
U

LI
O

 C
É

S
A

R
 B

E
LT

R
A

M
E

 B
E

N
A

T
T

I e
m

 
04

/0
5/

20
26

, E
D

U
A

R
D

O
 G

IM
E

N
E

S
 V

O
LP

IN
I e

m
 0

4/
05

/2
02

6,
 K

E
R

LL
IN

 C
A

R
LA

 B
O

E
IN

G
 e

m
 0

4/
05

/2
02

6,
 F

E
R

N
A

N
D

O
 A

K
IH

IT
O

 S
A

T
O

 e
m

 0
4/

05
/2

02
6.

Página 5 de 21



   
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO  

 

6.3. Forma de execução 

6.3.1. O contratado será responsável pelo transporte, entrega e instalação ao 

contratante no endereço e horário indicado. 

6.3.2. As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do 

fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como 

constar identificação dos produtos e demais informações exigidas na legislação em 

vigor. 

6.3.3. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens individuais 

adequadas, com o menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

6.3.4. A embalagem deve ser adequada à sua conservação e indicar marca, modelo 

e procedência do produto, bem como CNPJ, nome do fabricante, além de informações 

corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 

validade e origem, entre outros dados e ainda sobre os riscos que apresentam à saúde 

e segurança dos consumidores. 

6.3.5. A entrega dos produtos poderá ser efetuada de forma parcelada, de acordo com 

o quantitativo estabelecido na Ordem de Fornecimento. 

6.3.6. Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados 

na proposta, salvo no caso previsto no art. 276 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, 

hipótese na qual deverá ser previamente celebrado aditivo contratual. 

6.3.7. A entrega do produto ficará a cargo do contratado, devendo ser providenciada 

a mão de obra necessária. 

6.3.8. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pelo contratante, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

6.3.9. Somente os produtos que estiverem em perfeitas condições serão aceitos e 

recebidos, caso algum produto sofra danos durante o transporte e ou não apresentem 

as condições ora estabelecidas, os mesmos serão rejeitados e devolvidos, ficando o 
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fornecedor obrigado a substituí-los, sujeitando-se ainda às sanções previstas no Edital 

e na legislação pertinente, quando couber. 

6.3.10. Quaisquer produtos fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de 

fabricação, serão devolvidos, comprometendo-se o contratado, por sua conta, a 

substituí-los por outros novos e em perfeito estado de utilização, de acordo com as 

especificações do Termo de Referência e seus anexos, sem que este fato acarrete 

qualquer ônus para o órgão ou entidade contratante. 

 

7. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e da Lei nº 

14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou, em caso de afastamentos legais, pelos respectivos substitutos. 

7.4. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por portaria 

geral ou específica, respeitadas as exigências do art. 308 do Decreto Estadual nº 

1.525/2022, e cientificados de forma expressa, preferencialmente por meio eletrônico, 

bem como os titulares e substitutos, conforme § 4º do artigo citado. 

7.5. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução 

do Contrato, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja 

a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre a execução do objeto contratado. 

7.6. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, 

serão utilizadas as seguintes definições: 
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7.7. Gestor do Contrato – Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle 

ou equivalente, diretamente responsável pela disponibilização do bem às demais 

unidades administrativas do órgão ou entidade, devendo ser indicado em Contrato, 

sendo responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 14 do Decreto Estadual 

nº 1.525/2022, bem como: 

7.7.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e 

fiscalização de contrato previstas em manual de gerenciamento de contrato, caso 

houver, e aquelas decorrentes da legislação aplicável. 

7.7.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle 

Interno e Externo e as previstas nos instrumentos legais. 

7.7.3. Nomeia-se como Gestor do Contrato o Seguinte Servidor: 

Eduardo Gimenes Volpini - Matrícula nº 130464 

 

7.8. Fiscal do Contrato – Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do 

Contrato, preferencialmente, entre servidores que preencham os requisitos técnicos-

profissionais aplicáveis, sendo responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 

15 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como: 

7.8.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, sempre que 

for preciso. 

7.8.2. Desempenhar com eficiência e zelo todas as atribuições a ele incumbidas na 

legislação aplicável, em especial aquelas indicadas no art. 312 do Decreto Estadual 

nº 1.525/2022. 

7.9. A fiscalização deverá emitir informação ou relatório a respeito de todos os atos 

do contratado relativos à execução do Contrato, quando couber, em especial quanto 

à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato; 

7.10. A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos bens, 

identificar e quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pelo contratado no 

período de faturamento, com vistas a aplicar multas/glosas no pagamento da fatura. 
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7.11. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas 

ao Relatório a ser elaborado conforme estabelecido no art. 294 do Decreto Estadual 

nº 1.525/2022. 

7.12. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 

7.13. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.14. A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados 

por meio do Sistema de Aquisições Governamentais - Contratos, disponibilizado pela 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

7.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

7.15.1 O fiscal de contrato será nomeado em Ato específico. 

 

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento provisório: 

8.1.1. O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização (art. 140, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021), no ato da entrega 

dos bens, mediante Relatório, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato. Deverão, também, serem anexados os demais 

documentos que o responsável julgar necessário e, encontrando irregularidade, fixará 

prazo para correção. Sendo aprovado o recebimento, o responsável autorizará a 

emissão da NF. 

8.1.2. A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 7 

(sete) dias úteis, impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota 

Fiscal/Fatura no valor apurado. 

8.1.3. Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização 

emitirá novo Relatório, no prazo de até 7 (dias) dias úteis, com a análise dos 

argumentos do contratado. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 
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bens entregues, com a finalidade de verificar a adequação dos bens, bem como 

constatar e relacionar as providências adicionais que se fizerem necessárias. 

8.1.4. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 

8.2. Recebimento definitivo: 

8.2.1. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes 

diretrizes: 

8.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens 

entregues, com base nos Relatórios e documentações apresentadas; 

8.2.4. Realizar a aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e 

(Danfe) ou na Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os bens fornecidos. 

8.2.5. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior para 

procedimentos inerentes à apuração dos fatos e à aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, bem como não excluirá a responsabilidade pela 

garantia do(s) produto(s) por vícios ou disparidades em relação às especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se ao contratante as faculdades 

previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 
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9. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será 

feita na forma do art. 131, § 1º do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

9.2. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

9.2.2. Cédula de identidade ou documento equivalente e CPF dos responsáveis legais 

da empresa; 

9.2.3. Contrato social da empresa ou documento equivalente; 

9.2.4. Certidão de regularidade fiscal perante a União, inclusive quanto a débitos 

inscritos em dívida ativa; 

9.2.5. Certidão de regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso e perante o 

Estado de domicílio ou sede do licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida 

ativa; 

9.2.6. Certidão de regularidade fiscal perante o município de domicílio ou sede do 

licitante, inclusive quanto à débitos inscritos em dívida ativa; 

9.2.7. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9.2.8. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, dispensada para pessoas físicas. 

9.2.9. Declaração conjunta:  

● Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação contidas neste Edital de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

● Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da dispensa; 

● Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos, referente ao 

Edital de Dispensa de Licitação do Campus de Sinop-MT. 

● Possui enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei 

Complementar Estadual nº 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber; 
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● Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal); 

● Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso IV, do 

art. 14° da Lei 14.133/2021); 

● Não está impossibilitada de participar da dispensa de licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

 

10. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO CONTRATADO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do Art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 

preço por lote/item/global. 

10.2. Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de 

licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do Estado, o qual 

encaminhará e-mail automaticamente aos fornecedores cadastrados para 

apresentação de propostas e consulta eletrônica, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 

úteis. (Art. 150, caput, do Decreto Estadual nº 1.525/2022) 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotação 

Funcional Programática 
Natureza de 

Despesa 

Fonte de 

Recurso 
Valor Exercício 

0007.26201.12364.528.2532.1200 3390-3038 15000000 65.042,46 2026 

Custo total estimado (R$): 65.042,46 
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12. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

12.1. O prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

12.2. O contratado deverá fornecer o(s) bem(ns) em excelente(s) condições de uso; 

12.3. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante. 

12.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

12.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

12.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento. 

12.7. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a 

partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

12.8. Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

12.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do contratado o 
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reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

12.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do contratado. 

12.11. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como troca, 

conserto, substituição de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção dos 

materiais, no caso de apresentar(em) imperfeição(ões), correrão por conta do 

contratado, não cabendo ao contratante quaisquer ônus. 

12.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 

13. PAGAMENTO 

13.1. Não haverá pagamento antecipado. 

13.2. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, 

mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos 

documentos que compõem o processo de pagamento. 

13.2.1. As operações de vendas destinadas ao Órgão Público da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, 

conforme Protocolo ICMS 42/2009, regulamentado pelo Artigo 355, §6º do RICMS. 

Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe . 

13.3. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do 

Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, 

agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

13.3.1. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor(es) para outra(s) 

praça(s) será(ão) de responsabilidade do contratado. 

13.4. O contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros, por 

intermédio da operação de “factoring”. 
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13.5. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

13.5.1. Certidão de regularidade fiscal perante a União, inclusive quanto a débitos 

inscritos em dívida ativa; 

13.5.2. Certidão de regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso e perante o 

Estado de domicílio ou sede do licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida 

ativa; 

13.5.3. Certidão de regularidade fiscal perante o município de domicílio ou sede do 

licitante, inclusive quanto à débitos inscritos em dívida ativa; 

13.5.4. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

13.5.5. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, dispensada para pessoas físicas. 

13.6. Sendo o caso, o contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos 

inerentes ao Contrato em questão. 

13.7. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 15 

(quinze) dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela 

fiscalização do contratante. 

13.8. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes do 

contratado, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

13.9. Caso o atraso no pagamento seja motivado exclusivamente pelo contratante, o 

valor devido será corrigido pelo IPCA, conforme apuração desde a data prevista para 

o pagamento até a data de sua efetiva realização; 

13.10. A efetivação dos pagamentos não isentará o contratado das suas 

responsabilidades e das suas obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relacionadas à qualidade e à garantia dos produtos entregues. 

13.11. Caso constatada alguma irregularidade ou incorreção na Nota Fiscal/Fatura, 

esta será devolvida ao contratado para as necessárias correções, acompanhada dos 

motivos que deram ensejo à sua rejeição, interrompendo-se o prazo para o 

pagamento, que começa a fluir somente a partir da data do protocolo da nova Nota 
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Fiscal e demais documentos, devidamente corrigidos. O prazo somente voltará a fluir, 

desde o começo e de maneira integral, a partir da data do protocolo da nova Nota 

Fiscal e dos demais documentos exigíveis, devidamente corrigidos. 

13.12. Constatando-se qualquer outra circunstância que desaconselha o pagamento, 

em razão de circunstância devidamente justificada e informada ao contratante, o prazo 

para pagamento ficará suspenso e voltará a correr a partir da respectiva data de 

regularização. 

13.13. Nos casos de aplicação de penalidade ao contratado, em virtude de 

inadimplência contratual, não serão efetuados pagamentos a esta, enquanto perdurar 

pendência de liquidação das respectivas obrigações. 

13.14. As Notas Fiscais a serem pagas deverão sofrer desconto devido à aplicação 

de multas/glosas previstas no Contrato e já identificadas pela fiscalização. 

13.15. O contratado deverá, durante toda a execução do Contrato, manter atualizada 

a vigência da garantia contratual. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 

obrigações e as condições de habilitação exigidas na licitação; 

14.2. Fornecer os bens, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores 

resultados. 

14.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento dos bens, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza. 

14.4. Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de entrega dos bens que fuja das especificações 

constantes no Termo de Referência e no Contrato. 

14.5. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários 

para o recebimento de correspondência. 
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14.6. Comunicar à fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente de entrega dos bens que se verifique. 

14.7. Emitir Nota Fiscal, discriminando os produtos entregues no período, de acordo 

com a especificação constante no item 1.1 do Termo de Referência. 

14.8. Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 

nº.14.133/2021, Decreto Estadual n° 1.525/2022 e Instrução Normativa nº 

01/2020/SEPLAG/MT e suas respectivas alterações. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 

15.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e 

demais informações que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto. 

15.3. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes do contratado em suas dependências, desde que 

observadas as normas de segurança. 

15.4. Disponibilizar local adequado para a entrega dos produtos. 

15.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive 

quanto à continuidade da execução do objeto, que não deve ser interrompida, 

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo contratante. 

15.6. Avaliar a qualidade dos produtos entregues, podendo rejeitá-los no todo ou em 

parte, caso estejam em desacordo com as obrigações assumidas. 

15.6.1. Notificar o contratado sobre qualquer alteração ou possíveis irregularidades 

ou imperfeições observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o produto, sanando as 

impropriedades. 

15.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado, desde que atinentes ao objeto da contratação. 
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15.8. Efetuar o pagamento ao contratado, do valor resultante do fornecimento dos 

produtos, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e em Edital. 

15.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pelo contratado, quando couber. 

15.10. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado, no sistema SIAG-C, 

após firmar o Contrato e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de 

Acesso às Informações (Lei nº 12.527/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

1.973/2013). 

15.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16. GARANTIA CONTRATUAL 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

17. SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato. 

 

18. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

18.1. A matriz de alocação de riscos será dispensada do contrato, nos termos do art. 

247, §4º, I, do Decreto Estadual nº 1.525/2022, tendo em vista a natureza comum do 

objeto e da execução. 

 

19. LEGISLAÇÃO APLICADA 

19.1. Lei nº 14.133/2021 e alterações – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

19.2. Lei Estadual nº 7.692/2002 - Regula o processo administrativo. 

19.3. Decreto Estadual nº 1.131, de 30 de setembro de 2021. 
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19.4. Decreto Estadual n° 1.525/2022 – Regulamenta a Lei nº 14.133/2021, no âmbito 

da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional do Estado de Mato 

Grosso. 

19.5. Lei Complementar nº 123/2006 – Normas ME e EPP. 

19.6. Lei Estadual Complementar nº 605/2018 – ME, EPP e MEI. 

19.7. Lei nº 12.690/2012 - Dispõe sobre a organização e o funcionamento das 

Cooperativas de Trabalho. 

19.8. Lei complementar nº 116/2003 - Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal 

19.09. Instrução Normativa nº 1.234/2012 - Dispõe sobre a retenção de tributos nos 

pagamentos efetuados pelos Órgãos da Administração Pública. 

19.10. Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010 - Práticas de sustentabilidade 

ambiental. 

 

20. PÚBLICO ALVO 

Os bens a serem adquiridos destinam-se ao atendimento dos seguintes órgãos e 

entidades: Universidade do Estado de Mato Grosso - Campus Universitário de Sinop 

- Unidade Imperial: Blocos de Sala de Aula: E, F, H, parte do Bloco I; além da Unidade 

Aquarela das Artes. 

Sinop-MT, 04 de maio de 2026. 

 

Elaborado por: 

KERLLIN CARLA BOEING 
Agente Universitário 

UNEMAT - Campus de Sinop 
Matrícula nº 137491 

 

De acordo: 

FERNANDO AKIHITO SATO 
Supervisor de Apoio Administrativo  

UNEMAT - Campus de Sinop 
Matrícula nº 257739 
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 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO  

 

TERMO DE ANÁLISE, APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

 

1 – ANÁLISE E APROVAÇÃO: 

Analisamos e aprovamos o Termo de Referência seus anexos e constatamos a 

regularidade dos autos. 

Sinop-MT, 04 de maio de 2026. 

 

 

EDUARDO GIMENES VOLPINI 

Diretor de Unidade Regionalizada Administrativa 

UNEMAT - Campus de Sinop 

Matrícula nº 130464 

 

 

2 – AUTORIZAÇÃO: 

Analisado e aprovado o presente Termo de Referência AUTORIZO a realização do 

Certame Licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, a ser realizado na 

forma indicada no Termo de Referência, no processo administrativo e na legislação 

vigente. 

Sinop-MT, 04 de maio de 2026. 

 

 

JULIO CÉSAR BELTRAME BENATTI 

Diretor Político, Pedagógico e Financeiro - Ordenador de Despesas 

UNEMAT - Campus de Sinop 

Matrícula nº 253961 
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 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO  

ANEXO- MEDIDAS PRÉVIAS 

 

MEDIDAS JANELAS/CORTINAS     
BLACKOUT (bege) UN. ALT LAR M2 

Bloco C: C6  
   

janelas 1,50 X 2,30 2 1,5 2,3 6,9 
     

Bloco I : i3,i4, i5, i6, i7    
 

janelas 1,50 X 2,30 10 1,5 2,3 34,5 

    
 

Bloco H     

janelas 1,50 X 2,30 14 1,5 2,3 48,3 
     

Bloco F     
janelas 1,50 X 2,30 14 1,5 2,3 48,3 

    
 

Bloco E    
 

janelas 1,50 X 2,30 14 1,5 2,3 48,3 

    
 

Aquarela     

Sala de aula- 1,95 x 1,80 44 2 1,8 158,4 

   blackout 344,7 

    
 

     

Biblioteca tela solar    

3% janela 0,50 x 1,00 (bege/ creme) 1 0,5 1 0,5 

3% janela 1,50 x 2,30 (bege/ creme) 2 1,5 2,3 6,9 

1% : janela 2,30 x 3,30 (cinza chumbo) 2 2,3 3,4 15,64 

    
 

 

NOTA: As medidas foram realizadas para solicitação de demanda e referência de valores.  

É de responsabilidade do fornecedor conferir as medidas antes da instalação. 
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